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RELATÓRIO

Campinas, 17 de julho de 2025.

COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À
INFORMAÇÃO - CMJRAI

 
Protocolo e-SIC 390/2025
Solicitação de Acesso à Informação
 
 
Prezados membros da CMJRAI,
 

Vieram os autos com recurso interposto por SOLICITANTE (ora RECORRENTE)
acerca do seu pedido de informação veiculado no protocolo e-SIC epigrafado.
 

Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022 , que regulamenta os
pedidos de Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública Municipal, nos termos da Lei
Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), que, por sua vez, regula o acesso a
informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216
da Constituição Federal, o RECORRENTE solicitou inicialmente:
 

 
A Secretaria Municipal de Saúde (SMS) ofereceu a seguinte resposta:
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Insatisfeito, o RECORRENTE apresentou recurso em 1ª instância  nos seguintes

termos:
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Ao recurso, o RECORRENTE anexou a tela de erro do Portal da Transparência

Municipal:
 

 
O recurso, encaminhado à SMS, obteve a decisão, cujos trechos transcrevemos:
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(...)

 
Irresignado, o RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância , com exposição da

fundamentação e pedido final, nas seguintes linhas:
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É o Relatório do necessário.

 
Compete a esta CMJRAI , composta pelos membros nomeados pela Portaria

104.485/2025, julgar os recursos interpostos, em última instância , no âmbito da Administração
Pública Municipal, nos termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022.
 

O presente RECURSO COMPORTA PARCIAL ACOLHIMENTO.
 

Isso porque até o momento a RECORRENTE não teve sua solicitação inicial
plenamente atendida. Vejamos.
 

1. Composição das Equipes:
 

A SMS informa que a composição das equipes pode ser encontrada no site do
CNES e, seguindo esse caminho, pudemos localizar no link
https://cnes.datasus.gov.br/pages/estabelecimentos/ficha/equipes/3509502023091 a formação das
equipes, clicando no link ao lado do nome das Equipes:
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Como exemplo, temos na Equipe I:

 

 
Basta ao RECORRENTE acessar as demais equipes para identificar os respectivos

profissionais.
 

2. Escala de Trabalho:
 

Para essa informação, a SMS orientou acessar o link Administração Direta – Saúde
– Unidades de Saúde - Centros de Saúde – no caso Distrito Norte para localizar o Centro de Saúde
Vila Padre Anchieta em https://campinas.sp.gov.br/secretaria/saude/pagina/centros-de-saude:
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Através do link “Saiba Mais”, o RECORRENTE terá acesso a

https://campinas.sp.gov.br/secretaria/saude/pagina/centro-de-saude-vila-padre-anchieta com
informações do número do CNES, área de abrangência e, ainda, através do link “Lista de
Profissionais”, aos profissionais e suas escalas de trabalho:
 

 
Da primeira folha da Lista de Profissionais temos:
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Há 8 páginas com a relação de funcionários e horário de trabalho.
 

3. Número de Visitas Domiciliares Realizadas:
 

Relativamente ao número de visitas realizadas, a SMS limitou-se a informar que
os relatórios de visitas são registrados de forma individualizada no prontuário do paciente ,
que contém dados sensíveis e restritos.
 

No entanto, o RECORRENTE solicita Relatório mensal do número de visitas
domiciliares realizadas por equipe e por profissional e o motivo das visitas, no período de
janeiro a maio/2025, e não o relatório individual dos pacientes. Dessa sorte, a informação
requerida de forma genérica não envolve dados sensíveis, devendo ser prestada ao
RECORRENTE.
 

4. Cobertura da População e 6. Indicadores de Desempenho das Equipes:
 

Para esse item, a SMS orienta o acesso ao Relatório Anual de Gestão (RAG) e
aos Relatórios Quadrimestrais de Gestão (RDQA)  mas não menciona o link específico para a
obtenção dessas informações. Não localizamos esses relatórios na aba “saúde” e “fundo
municipal” do Portal da Transparência, segundo mencionado pela Pasta. Então, razão assiste ao
RECORRENTE quando afirma que tais relatórios “foram apontados sem indicação clara de
caminho de acesso no portal da transparência”.
 

5. Registro de Atendimentos e Encaminhamentos e 7. Fila de Espera para
Exames e Atendimentos em Especialidades nas equipes:
 

Quanto a esses itens, a SMS justifica serem pedidos realizados de forma
genérica, cujo levantamento de todos os dados envolve análise de diferentes sistemas de dados
e Departamentos, o que requer a paralisação de trabalho de mais de um servidor.  Ressalta que
todos esses sistemas são acessíveis por profissionais de saúde envolvidos , por possuírem
dados sensíveis dos usuários do SUS.
 

Segundo o Decreto Municipal nº 22.170/2022, que dispõe sobre a regulamentação
dos pedidos de Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e
Indireta, disponível em
https://bibliotecajuridica.campinas.sp.gov.br/index/visualizaratualizada/id/138963, especialmente seu
art. 5º, III, não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
 

Art. 5º Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:

I - genéricos;

II - desproporcionais ou desarrazoados;

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou serviço de produção ou
tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou entidade;
IV - que contenham pedido de acesso à informação envolvendo mais de 1 (uma) secretaria ou

entidade;
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V - que configure solicitação de cópia integral ou parcial de documento ou processo

administrativo, que possa ser atendida por solicitação de certidão de inteiro ou parcial teor, nos

termos do Decreto Municipal nº 21.799, de 25 de novembro de 2021.

§ 1º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o órgão ou entidade deverá, caso tenha
conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o
requerente poderá realizar a interpretação, consolidação, obtenção ou tratamento de
dados.

 
O dispositivo guarda semelhança com o art. 13, inciso III, do Decreto Federal nº

7.724/2012, que regulamenta a LAI em âmbito federal, a saber:
 

Art. 13. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:

I - genéricos;

II - desproporcionais ou desarrazoados; ou

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e
informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de
competência do órgão ou entidade.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, o órgão ou entidade deverá, caso tenha
conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o
requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados.

 
Sobre essa hipótese legal, colacionamos o Manual da Escola Nacional de

Administração Pública (ENAP) – Módulo 2 – Negativas de acesso à informação – Brasília 2017,
pp. 10/11:
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Assim, considerando a justificativa da SMS de que as informações solicitadas
envolvem trabalhos adicionais de análise, interpretação e consolidação de dados constantes em
banco de dados restritos, o Município está desobrigado de produzir a informação nos moldes
requisitados.
 

Nesse norte, VOTO PELO DEFERIMENTO PARCIAL DO RECURSO , de sorte a
possibilitar o retorno dos autos à SMS para a disponibilização à RECORRENTE das informações
faltantes, quais sejam:
 

3. Número de Visitas Domiciliares Realizadas, com a juntada do relatório mensal
do número de visitas domiciliares realizadas por equipe e por profissional e o motivo das visitas, no
período de janeiro a maio/2025; e
 

4. Cobertura da População e 6. Indicadores de Desempenho das Equipes,
mencionando o link específico para a obtenção dessas informações no Relatório Anual de Gestão
(RAG) e aos Relatórios Quadrimestrais de Gestão (RDQA) e os itens correspondentes.
 

Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de Julgamento
de Recursos de Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 do Regimento Interno da

CMJRAI (Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).
[i]

 
 

 
 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE
Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974

Membro e Relatora da CMJRAI
 
 
 

 

[i]
 (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em

caso de discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da
comissão.”

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE - OAB 134.974 ,
Relator(a) da CMJRAI, em 18/07/2025, às 00:09, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica informando
o código verificador 15505092 e o código CRC 883DE8BB.
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